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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO : LICITAÇÃO 

PROPONENTE : PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

   

OBJETO: PREGÃO ELETRONICO 

PROCESSO ADM: 13.2025 
    

 

 

 

 

Assunto: “PROCESSO LICITATÓRIO – 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO 

CAMIONETE PICK-UP, ANO/MODELO 2025, 

ZERO QUILOMETRO, COMBUSTIVEL DÍSEL, 

MORTOR 3.0, COM POTÊNCIA DE 204 CV, 

GABINE DUPLA, AFIM DE ATENDER A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

NOVO PROGRESSO-PA.” 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Câmara Municipal de Novo Progresso-PA, por intermédio da Comissão 

de Licitação, submete à apreciação da Assessoria jurídica o presente processo 

licitatório, requerendo análise jurídica da legalidade da minuta apresentada, sem 

prejuízos da análise global de próprio procedimento adotado.  

 

Trata-se de parecer Jurídico que tem por escopo apresentar as exigências 

normativas aplicáveis à aprovação da minuta de edital do processo licitatório na 

modalidade Pregão, cujo objeto é a eventual aquisição de veículo automotor para 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 
                     CUIABÁ-SANTARÉM - BR-163 - Km 1085 – CGC 23.043 870/0001-43 NOVO PROGRESSO - PARÁ 

atender necessidades de transporte de vereadores e servidores no cumprimento 

das atividades parlamentares e administrativas da Câmara Municipal. 

 

Acompanha o presente processo licitatório n° 13.2025/CMNP, Modalidade 

Pregão Eletrônico 3/2025 o que se segue: DFD- Formalização da Demanda; Estudo 

Preliminar; Cotação; Termo de Referência; Termo de Autuação; Minuta de Edital e 

seus anexos; Despacho encaminhando os autos à assessoria. 

 

É o sucinto relatório. 

 

 

II - EXAME DA MATÉRIA 

 

II.I - ANÁLISE JURÍDICA 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente 

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de 

questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não 

sendo, portanto, vinculativo a decisão da autoridade competente que poderá optar 

pelo acolhimento das presentes razões ou não.  

 

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Cuida-se de análise jurídica para fins de aquisição de veículo automotor 

para atender necessidades de transporte de vereadores e servidores no 

cumprimento das atividades parlamentares e administrativas da Câmara 

Municipal por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com 
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fundamento na Nova Lei de Licitações e Contratos – Lei nº 14.133/2021, assim, 

vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação das justificativas 

das necessidades de contratação, a autorização para instauração do procedimento, 

a pesquisa de mercado, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, 

a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, e, designação de fiscal 

e gestor do contrato a ser firmado e ao final a minuta do Edital.  

 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua 

origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-

se em perfeita consonância com a Lei nº 14.133/2021.  

 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que 

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão 

vejamos:  

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, compreendidos:  

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso;  

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação;  

V - a elaboração do edital de licitação;  

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 

técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

 Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para 

a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a 

previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação 

do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.  

 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 

pública, e, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a 

sua necessidade.  
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Ainda, seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado 

contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da licitação, 

classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução, 

condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da 

Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e 

sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo 

inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, que assim determina: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos:  

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na 

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 

partes que não contiverem informações sigilosas;  

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto;  

d) requisitos da contratação;  

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 

o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu 

início até o seu encerramento;  

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;  

g) critérios de medição e de pagamento;  

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;  

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado;  

j) adequação orçamentária; 
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins 

de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  

 

Conforme já informado, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo 

aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o 

termo de referência e a minuta do contrato.  

 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, 

aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e 

homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, 

disposições finais e foro de julgamento.  

 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 

da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe:  

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 

às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de valor expressivo, a 

ser entrega em sua totalidade, o contrato administrativo juntado está correto, visto 

não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do 

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.  

 

Assim, tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, 
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dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, 

sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações 

e eleição de foro, este instrumento se encontra juridicamente adequado.  

 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 

respectiva proposta;  

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 

aos casos omissos;  

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 

e a do efetivo pagamento;  

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e para pagamento;  

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;  

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica;  

IX - a matriz de risco, quando for o caso;  

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso;  

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;  

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 

no caso de antecipação de valores a título de pagamento;  

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 
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as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;  

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso;  

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz;  

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento;  

XIX - os casos de extinção. 

 

 De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua 

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se 

enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo 

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  

 

Saliento que o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021 estabelece não é admitida a 

aquisição de artigos de luxo, tendo os §§ 1º e 2º tratado da necessidade de 

regulamentação do tema.  

 

Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que lei 

admite tal possibilidade de forma excepcional, por representar restrição à ampla 

competitividade do certame.  

 

O artigo 41 da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será 

possível a indicação de marca ou modelo: 
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Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá excepcionalmente:  

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 

justificado, nas seguintes hipóteses:  

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;  

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com 

plataformas e padrões já adotados pela Administração;  

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais 

de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às 

necessidades do contratante;  

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 

compreendida pela identificação de determinada marca ou 

determinado modelo aptos a servir apenas como referência; 

 

Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das 

demais opções do mercado, sendo certa a possibilidade de realização, pelo 

interessado, de prova de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no 

artigo 42 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação 

do artigo 40, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca 

sua inadequação quando o processo de padronização ou de escolha de marca levar 

a fornecedor exclusivo.  

 

Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de 

marca/modelo, quando for necessária como parâmetro ou referência para as 

especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua identificação, sendo 

conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões “equivalente, similar ou 

de melhor qualidade”.  

 

O art. 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a 

Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante 

processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 
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anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao 

pleno adimplemento da obrigação contratual.  

 

Dessa forma, verifico que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne 

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.  

 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para a realização da 

licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os 

parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.  

 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências 

previstas na legislação atinente. 

 

 

IV- CONCLUSÃO  

 

Ressaltamos que o presente exame se limitou aos aspectos jurídicos, 

tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a 

presente data, não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da 

conveniência e oportunidade que ficam a cargo do gestor.  

 

Diante do exposto, somente após o acatamento das recomendações emitidas 

ao longo do parecer, ou após seu afastamento, de forma motivada e conforme já 

alertado nas considerações preliminares desta manifestação, opino pelo 

seguimento do processo Licitatório n° 13/2025/CMNP – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 3/2025 

 

Verificamos que quanto aos aspectos jurídico-formais que, não há óbice 

legal ao prosseguimento do procedimento para a pretendida aquisição, desde que 

seguidas as orientações acima. 

 

É o parecer, s.m.j. 

Novo Progresso/PA, 30 de julho de 2025. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 
                     CUIABÁ-SANTARÉM - BR-163 - Km 1085 – CGC 23.043 870/0001-43 NOVO PROGRESSO - PARÁ 

 

 

Edson Junior Mariano da Silva 

OAB/PA 31791 
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